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PROCESSO SEI N.º 000132/26-04.47  - AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO: art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021  

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) lavadora de alta pressão, 01 (uma) lavadora e secadora de piso e 01 (um) aparelho de ar condicionado, para a Auditoria da 4ª
Circunscrição Judiciaria Militar, de acordo com as especificações e quantitativos informados no Termo de Referência  SEI n.º 4831280​​​​​​​.
PROGRAMA DE TRABALHO:  167544- JUPROC
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.33 - Equipamentos e Material Permanente
DESPESA ESTIMADA:  R$ 10.841,02 (dez mil oitocentos e quarenta e um reais e dois centavos). 
JUSTIFICATIVA:  Em relação à aquisição das lavadoras, a demanda refere-se à necessidade de otimizar a limpeza técnica de áreas, veículos e equipamentos,
garantindo economia de água, tempo e mão de obra, de forma a assegurar a manutenção preventiva dos bens da Auditoria da 4ª Circunscrição Judiciária Militar.
Quanto à aquisição do aparelho de ar condicionado, a contratação se faz necessária para oferecer um ambiente agradável de trabalho ao gabinete do Juiz titular
desta Auditoria, uma vez que o aparelho atual não possui condições de manter a temperatura no local.
 

Ao Exmo. Sr. Juiz Federal da Justiça Militar,

 

Encaminho a V. Exa.,  o presente Processo, para autorização da aquisição, por meio de realização de Dispensa Eletrônica de Licitação, com
fundamento no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021.

                                                                      
 

MÁRIO RIBEIRO PEREIRA
Chefe do Núcleo de Aquisições e Contratos

Ao Sr. Chefe da Divisão Administrativa da Auditoria da 4ª CJM,

 

Autorizo a despesa, por meio de Dispensa de Licitação, de acordo com o acima informado, por meio de realização de Dispensa Eletrônica de
Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021.

                                                                                                 
               

CELSO VIEIRA DE SOUZA
Juiz Federal da Justiça Militar

Ordenador de Despesa
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